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PREGÃO PRESENCIAL Nº.  002/AMS–IS/2019. 
Processo Administrativo nº. I – 4.888/2019 
Tipo: Menor preço por lote. 
 
 
 
OBJETO:  Registro de Preços á aquisição eventual de insumos de RAIO-X, obedecidas às 
especificações técnicas contidas no caderno técnico, conforme Anexo I do Edital. 
 
 

RESPOSTA A SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 
 
Em atendimento a solicitação de esclarecimento, enviada em 12 de abril de 2019, referente ao  Edital 
do processo licitatório em epígrafe, vimos por meio desta esclarecer vossas dúvidas: 
 
Questionamento: 
 

a) Para efeito de julgamento das respostas os lances serão por item ou por lote?  
  

Resposta:  
 

a) Para critério de julgamento o LOTE é considerado um item único não podendo 
ser desmembrado.  

 
  

Considerando que não há alteração das condições de participação, fica mantida a data designada 
para seção. 
 
 

Itapecerica da Serra, 16 de abril de 2019 
 
 
 

DENIZE ZILLIG BARAN 
Pregoeira 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº.  009/AMS–IS/2018. 
Processo Administrativo nº.  I – 4.905/2018. 
Tipo: Menor preço por item. 
 
OBJETO:  Registro de Preços para futura aquisição de dietas, obedecidas às especificações técnicas 
contidas no caderno técnico, conforme Anexo I do Edital. 
 

RESPOSTA A SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 
 
Em atendimento a solicitação de esclarecimento, enviada em 04 de setembro de 2018, referente ao  
Edital do processo licitatório em epígrafe, vimos por meio desta esclarecer vossas dúvidas: 
 
Questionamento: 
 

a) Para o item 16, gostaria de saber se será aceito um produto com “Fórmula infantil 
antiregurgitação, em pó, para lactentes desde o nascimento, formulada para condições 
de refluxo gastroesofágico. Contém goma jataí, agente espessante que proporciona 
maior viscosidade da fórmula, não alterando a distribuição calórica. Densidade calórica 
67 Kcal/100ml. Possui 10% de proteínas lácteas (20% Soro do leite e 80% Caseína), 
49% de carboidratos (75% de lactose e 25% de maltodextrina), 41% de lipídios (100% de 
gordura vegetal – óleos de palma, coco, canola e girassol), agente espessante (goma de 
jataí 0,4 g/100ml).”?  
  

Resposta:  
 

a) Sim, será aceito, a formulação atende a necessidade. 
 

  
Considerando que não há alteração das condições de participação, fica mantida a data designada 
para seção. 
 
 

Itapecerica da Serra, 05 de setembro de 2018 
 
 
 

DIOGO ZILLIG BARAN 
Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº.  009/AMS–IS/2018. 
Processo Administrativo nº.  I – 4.905/2018. 
Tipo: Menor preço por item. 
 
OBJETO:  Registro de Preços para futura aquisição de dietas, obedecidas às especificações técnicas 
contidas no caderno técnico, conforme Anexo I do Edital. 
 

RESPOSTA A SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 
 
Em atendimento a solicitação de esclarecimento, enviada em 06 de setembro de 2018 as 16h48, 
referente ao  Edital do processo licitatório em epígrafe, vimos por meio desta esclarecer vossas 
dúvidas: 
 
Questionamento: 
 

a) Para o item 05 - será aceito NUTRI ENTERAL SOYA – TETRA PAK 1000ML? 
b) Para o item 06 - será aceito NUTRI FIBER – TETRA PAK 1000ML? 
c) Para o item 07 - será aceiro NUTILIS – LATA 300GR? 
d) Para o item 16 - Será aceito APTAMIL AR - LATA 400GR? 
e) Para o Item 17 - Será aceito NUTRI FIBER 1.5 - TETRA PAK 1000ML?  
f) Caso vencedores poderemos entregar os produtos com a validade mínima de 06 (seis) 

meses? 
 

Resposta:  
 

a) Não, o item proposto não atende a formulação por completo. 
b) Não, o item proposto não atende a formulação por completo. 
c) Não, o item proposto não atende a formulação por completo. 
d) Sim, será aceito, a formulação atende a necessidade  
e) Não, o item proposto não atende a formulação por completo. 
f) O prazo estipulado em edital é de 2/3 da validade total, caso a empresa vencedora não 

consiga atender, deverá consultar o almoxarifado sobre sua aceitação e acrescido de 
carta garantindo a troca do produto caso atinja seu vencimento antes da utilização. 

 
  

Considerando que não há alteração das condições de participação, fica mantida a data designada 
para seção. 
 
 

Itapecerica da Serra, 10 de setembro de 2018 
 
 
 

DIOGO ZILLIG BARAN 
Pregoeiro 

 
 


